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D E C R E T O D E 15 D E A B R I L D E 1970 

Constitui Grupo de Trabalho junto ao Gabinete do Secretário da Justiça para estudar 
os programas para elaboração dos projetos e propor normas técnicas, administra
tivas e económicas que serão aplicadas na construção dos edifícios dos Fóruns das 

Varas Distritais da Capital 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , no ' uso de suás atribuições legais e, % 

Cons iderando a existência de doze V a r a s D i s t r i t a i s n a C o m a r c a da 
C a p i t a l , c lassif icadas e m Entrância E s p e c i a l ; 

Confeiderando que essas V a r a s estão ins ta ladas provisor iamente em pré
dios alugados que não apresentam condições de funcional idade , conforto e segu
rança p a r a os que exercem at ividades n a Justiça e o público em gera l ; 

Cons iderando que o Es tado deverá providenc ia r a construção dos e d i 
fícios p a r a instalação de f in i t i va dessas V a r a s Di s t r i t a i s dentro de normas técnicas, 
econômicas e admin i s t r a t i va adequadas, à semelhança das que já f o r am f ixadas 
pelo Decreto n . 52.430-70, p a r a os fóruns de comarcas do in te r ior do Es tado; 

Cons iderando a necessidade de evi tar-se que, pe la inexistência de no rmas 
disc ip l inadoras , se jam construídos edifícios que não a t endam às pecul iar idades das 
V a r a s Di s t r i t a i s e as suas reais necessidades; 

Considerando, f ina lmente , que essa situação fo i exposta pêlo T i t u l a r 
d a Pas ta , sugerindo a constituição de u m G r u p o de T r a b a l h o , integrado por técnicos 
dos diversos órgãos interessados, p a r a estudo minucioso do assunto e proposta das 
no rmas regulamentadoras dessas construções, 

Decreta: ^ 
A r t i g o 1.» — F i c a constituído j u n t o ao Gab ine te do Secretário da Justiça, 

G r u p o de T r a b a l h o integrado pelo Engenhe i ro Célio F e r r e i r a , Assessor de E n g e n h a r i a 
desse Gabine te , Arqu i t e to M a r c o l i n o V a c c a r i , do Depa r t amen to de Obras Públicas 
e Arqu i t e to M a u r i c i o Nogue i r a de L i m a , do T r i b u n a l de Justiça, para , sob a coorde
nação do p r ime i ro , estudar os p rogramas p a r a elaboração dos projetos e propor as 
no rmas técnicas, admin i s t r a t ivas e económicas que deverão ser adotadas na cons 
trução de edifícios p a r a os Fóruns das V a r a s D i s t r i t a i s da C a p i t a l ; 

Parágrafo único — A s normas que serão f ixadas visarão a f u n c i o n a l i 
dade, simplificação, racionalização, padronização e economia dos futuros edifícios. 

A r t i g o 2.° — O G r u p o de T r a b a l h o deverá apresentar suas conclusões, 
jun tamente c o m m i n u t a de decreto normat ivo dessas construções, no prazo de v in t e 
dias desta da,ta. 

A r t i g o S.' — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 15 de a b r i l de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hely Lopes Meirelles, Secretário d a Justiça 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 15 de a b r i l de 1970, 
M a r i a Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O n. 52.424, D E 25 D E M A R Ç O D E 1970 

Revoga os decretos que enumera referentes às custas e emolumentos 

Retificações 

O n d e se lê: " A r t i g o 1.' — F i c a m revogados os decretos . . . " 
L e i a - s e : " A r t i g o 1° — F i c a m revogados : " 
O n d e se lê: " A r t i g o .1.* . . . o l i v ro X e os artigos 49 e 59 . . . " 
L e i a - s e : " A r t i g o 1.° . . . o l iv ro X e os art igos 41, 49 e 59 

D E C R E T O N . 52.425, D E 25 D E MARÇO D E 1970 

Aprova as Tabelas de Custas e Emolumentos Judiciais e Extrajudiciais 

Retificação 
A r t i g o 4.0 
Onde se lê: " . . . embora mencionadas nas Tabelas 

L e i a - s e : " . . . embora menc ionada nas T a b e l a s . . . " 

T A B E L A 1 . 

O n d e se lê: "4 .a .-
b) a segundai por ocasião . . . " 
L e i a - s e : "4 .a 
b) a segunda por ocasião . . . " 
O n d e se lê: "5 .a . . . Decre to- le i n. de de 1970 . . . (v. i t e m II 

nota 5.a) 
L e i a - s e : "5 .a . . . Decre to- le i n. 203, de 25 de março de 1970 . . . (v. 

i t e m I I nota 4.a). 
Onde se lê : 7.a . . . ressalvado o disposto na 4,a N o t a . . . " 
L e i a - s e : 7.a . . . ressalvado o disposto n a 3.a N o t a 
Onde se lê : "11.a não poderá i n i c i a r a execução" 
L e i a - s e : " l l . a . . . não poderá prosseguir na execução" 
O n d e se lê: " N o t a s 

5.a . . . dos emolumentos por estes ar recadados" . 
L e i a - s e : Notas 

5.a . . . dos emolumentos que a este compe tem" . 
O n d e se lê: " I I I — Fei tos não contenciosos . . . ação de remissão de 

ianóvel . . . " 
L e i a - s e : " I I I — Fei tos não contenciosos . . . ação de remição de 

imóveis . . . " 
: Onde se lê: No ta s : 

l.a . - .-
Havedo recurso da decisão . . . " 

L e i a - s e : N o t a s : 
1. a 
H a v e n d o recurso da decisão . . . " 
Onde se lê: Nos demais casos . . . ar t igo 37 do Decre to - le i n . 203, de 

25 de março de 1970." 
L e i a - s e : " N o s demais casos . . . a r t igo 38 do Decre to- le i n. 203, de 25 

de março de 1970." 
O n d e se lê: " V a l o r da causa 

— dè 'NCr$ '5.0Ó6.0Í' a 50.ÒÒÒ.66 '22,00 'é,0u' 30.00 3,30 33.30 ' 
— mai s de N C r $ 50.000,00. 
L e i a - s e : " V a l o r da causa 

— de N C r $ ' 5.000,01 a 5Ò.ÒÒÒ.ÔÔ 22,00 8,00 30,00 3.30 33.30 
— mai s de N C r $ 50.000,00 28,00 12,00 40,00 4,20 44,20 

T A B E L A 2 

O n d e se lê: " 
2. a Se o ato fór pra t icado por servent ia o f ic ia l i zada ou pela Secre 

taria . . . " 
L e i a - s e : " 
2.a Se o a to fôr p ra t i cado em se rvent ia o f i c ia l i zada ou em Sec re t a 

r i a . . . " 
Onde se lê : "2.a . . . aos emolumentos de autenticação . . . " 
Leia-se: "2 .a . . . aos emolumentos da autenticação . . . " 

T A B E L A 4 

Onde se lê : 
" V I I — Certidão: o mesmo que o cobrado na tabela 2, i tem 1." 
L e i a - s e : 
V I I — Certidão: o mesmo que o cobrado n a tabela 2, i t e m I . " 

T A B E L A 6 

Onde se lê: "" , 
2.a . . . e m estabelecimento de crédito o f ic ia l . . . sem quaisquer custas 

o u emolumentos para os interessados". 
L e i a - s e : " 
2 a em estabelecimento o f ic ia l de crédito . . . sem quaisquer custas 

ou emolumentos" . 
Onde se lê: "4 .a . . . interessado no feito jus a salário . . . " 
L e i a - s e : "4 .a . . . interessado no feito fará jus a salário . . . " 

T A B E L A 7 

m a i s de 5.000,0o'' 12,óÓ' * i*80 ' 13,80"'.'", 

L e i a - s e : " 
m a i s de 50.000,00 12,00 1,80 13,80". 
O n d e se lê : "' 
— mai s de 5.000,00 18,00 2,70 20,70". 
L e i a - s e : " 
— m a i s de 50.000,00 18,00 2,70 20,70". 

T A B E L A 8 

O n d e se lê: " 
— de N C r $ 200.000,01 a 300.000,00 250,00 
— mai s de N C r $ 300.000,01 300,00 
L e i a - s e : " • 
— de N C r $ 200.000,01 a 300.000,00 250,00 
m a i s de N C r $ 300.000,00 300,00 

T A B E L A 10 

Onde se lê: •• 
Se o interessado dispensar a cez-tidão, o escrivão poderá cobrar, pela 

Informação, de N C r $ 1,00 de emolumentos" . 
L e i a - s e : " •• 
Se o Interessado dispensar a certidão, o escrivão, poderá cobrar, pe la 

Informação, N C r $ 1,00 de emolumentos" . 
O n d e se lê: "2.a N e n h u m acréscimo será devido pela transcrição, 

nas escrituras, de alvarás, talões certidões, fiscais . . . " 
L e i a - s e : "2 .a N e n h u m acréscimo será devido pela transcrição, nas 

escr i turas , de alvarás, talões de sisa, certidões fiscais . . . " 

T A B E L A 11 

O n d e se lê : " I I 
— pelo que exceder de 
N C r $ 50.000,00: cada 
N C r $ 150.000,00 o u fração 
L e i a - s e : " I I 
— pelo que exceder de 
N C r $ 500.000,00: cada 
N C r $ 150.000,00 ou fração 
O n d e se lê: " V 
V a l o r do D o c u m e n t o 

— até N C r $ 200,00 0.1% 0,02"; 0,015% 0.13% 

0,08% 0,060% 0,0540%. — de N C r $ 1.300,01 a 1.500,00 0,4% 
le ia - se : " V 
V a l o r do Con t r a to 
até N C r $ 200,00 0,1%- 0,02% 0,015% 0,135% 

de NCr$T .OO0JOi"a Í.50Ó00 0,4% 0,08% 0,060% 0540% 

T A B E L A 12 -

Onde se lê: I I 
até u m a página 3,00 0.60 0 45 4,45". 
L e i a - s e : " I I 
até u m a página 3,00 0.60 0.45 4.05". 
Onde se lê: " X — Certidão: o mesmo queofixado na Tabela 10 ' t em 
V I I " . 
L e i a - s e : " X — Certidão: o mesmo que o f ixado na Tabela i 0 , i t e m 
V I " . 

T A B E L A 13 

Onde se lê: " I I 
b) por página que acrescer, 

qualquer que seja o número 
de pessoas 1 00 2,20 N i h i l 1,20 

L e i a - s e : " I I 
b) por página que acrescer, 

qualquer que seja o número 
de pessoas 1,00 0,20 N i h i l 1,20. 

T A B E L A 14 

Onde sè lê: " I 
a) quando feito 

n o prazo legal . . 15 ,60 2,40 18,00" 
L e i a - s e : " I 
a) quando feito 

no prazo legal 15,65 2,35 18,00" 

D E C R E T O N . 52.437, D E 14 D E A B R I L D E 1970 

Regulamenta a autorização de acessos às estradas estaduais de postos de 
abastecimento, lavagem e lubrificação de veículos auto motores, pouso, 

restaurantes, centros de recreação e turismo 

Rtificação 

O n d e se lê : A r t i g o l .o — A s autorizações para acessos às estradas 

poderão ser dadas a par t igulares . observadas as condições estabe
lecidas neste decreto. 
L e i a - s e : Ar t igo l .o — A s autorizações pa ra acessos às estrads 
poderão ser dadas a par t iculares , observadas as condições estabe
lecidas neste decreto. 

, â ( g e se lê: A r t i g o 5 o 
T a r a t o a f o único — O espaçamento previsto neste ar t igo poderá ser 
reduzí9t>, e m determinadas entradas ou trechos 

L e i a - s e : Art igo- . 5.0 
Parágrafo único — O espaçamento previsto neste ar t igo poderá ser 
reduzido, e m determinadas estradas ou trechos . . . . . . 

O n d e se lê: A r t i g o 9.o — O interessado .aresentará declaração por 
escr i to de que se obr iga a obedecer às restrições legais pa r t i nen -
tes à venda de bebidas alcoólicas. 
L e i a - s e : A r t i g o 9.o — O interessado apresentará declaração por 
escri to de que se obr iga a obedecer às restrições legais pert inentes 
à venda de bebidas alcoólicas. 
O n d e se lê: A r t i g o 16 — Os terrenos destinados à implantação de 

estabelecimentos" poderão ter áreas mínimas f ixadas pelas " N o r 
m a s Técnicas". 
L e i a - s e : A r t i g o 16 — Os terrenos destinados à implantação de 
"es tabe lec imentos" deverão ter áreas mínimas f ixadas pelas "Nor
m a s Técnicas". 

D E C R E T O D E 14 DÈ A B R I L D E 1970 

Dispõe sobre a concessão de "pro labore" pelo exercício das 
íunções que especifica 

Retificação 

O n d e se lê: A r t i g o l .o , 
I 
a) 
b) — n a referência " 1 6 " , Encarregados dos Setores de Preparação 
de Documentos da Arrecadação (SP-1) 

L e i a - s e : A r t i g o l .o 
I 
a) 
b) — n a referência " 1 6 " , Encarregados dos Setores de Preparação 
de Documentos d a Arrecadação ( S P D - f ) . . . 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S G E R A N . 280-ST-3 
O n d e se lê: O ar t igo 28, da L e i n . 10.168, de 10 de i unho dé 
1968, au to r i za o Poder Execu t ivo a conceder 

L e i a - s e : Ò a r t igo 28, r i a ' L e i r i ! ' 1Ò". 168,"dei"lO de j u l h o de 1968, 
au to r i za o Poder Execu t ivo a conceder 


